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.18 DECRETO Ne 005/69 ". 

O SENHOR MARCIANO BARANIUK, PREFEITO MUNICIPAL 

DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS' 

ATRI8UIV3ES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, FAZ SABER: 

Considerando que o dia 11 do corrente dedica 

do universalmente ao "Dia das Maes"; 

Considerando as Leis vigentes que regem este g 

Município e, em especial o Comêrcio; 

Considerando como dia propicio a uma justa ho- 
, - 

menagem, ãs maes Umuaramensesi  

RESOLVE :- 

krt. 12.- Autoriza o funcionamento de Bazares, Lojas e Armarinhos, atê ãs 18,00 (de-

zoito horas) do dia 10 (dez) sabado, vespera do "Dia das Maes". 

krt. 22.- Os Estabelecimentos acima mencionados deverao requerer ã Prefeitura, a fim 

de ser recolhida a taxa devida, obedecendo a legislaçao em vihar,  

krt. 32.-,Sômente poder;o funcionar atã ãs 18,00 (dezoito) horas, os estabelecimen—

tos que preencherem as condiçoes acima estipuladas. 

rt., 42.- este Decreto entrara em vigÉr na data de sua publicaçao, revogadas as dis-

posiçoes em contràrio. 
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